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I. NOTA INTRODUTÓRIA 

I.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
O presente Relatório de Atividades tem como objetivo descrever o percurso efetuado 

pelos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), no ano de 

2011, avaliando os resultados das ações definidas no respetivo Plano de Atividades. 

 

O presente documento discrimina os objetivos atingidos, o grau de realização dos 

programas e os recursos utilizados pelos Serviços de Ação Social durante o ano de 

2011, de modo a detetar a existência, ou não, de desvios entre o que foi programado e 

o que foi efetivamente realizado. Este Relatório constitui, por conseguinte, um 

importante instrumento de análise e avaliação da execução global do Plano de 

Atividades. 

 

Dando cumprimento ao esquema tipo, constante no Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de 

setembro1, e, sem prejuízo da exceção prevista no n.º 2 do artigo 2.º do citado 

diploma, a estrutura do presente Relatório é a seguinte: 

 

Capítulo I – Nota Introdutória 

Capítulo II – Atividades Desenvolvidas e Recursos Utilizados 

Capítulo III – Avaliação Final 

 

 
  

                                                 
1 Publicado na Série I-A do Diário da República, n.º 225. 
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I.2. BREVE CARACTERIZAÇÃO  

I.2.1. Apresentação dos Serviços de Ação Social 

A ação social no IPLeiria desenvolve-se através dos seus Serviços de Ação Social, 

unidade orgânica do IPLeiria, dotada de personalidade jurídica e autonomia 

administrativa e financeira (artigo 1.º do Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação 

Social do IPLeiria2). 

Os Serviços de Ação Social têm por finalidade a execução da política de ação social 

superiormente definida, de modo a proporcionar aos estudantes melhores condições 

de estudo, mediante a prestação de serviços e a concessão de apoios sociais diretos 

e indiretos (n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social e 

artigo 20.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior –  RJIES3). 

De acordo com os n.ºs 4 e 5 do RJIES, a ação social concede apoios sociais diretos, 

como bolsas de estudo e auxílios de emergência, e indiretos, nomeadamente, 

alimentação, alojamento, serviços de saúde, atividades culturais e desportivas. No 

âmbito dos apoios sociais indiretos são ainda atribuídos apoios a Tunas, grupos de 

teatro, produções de espetáculos culturais, atividades de integração, atividades das 

Associações de Estudantes, representação de estudantes do IPLeiria e atividades de 

formação para a cidadania. São igualmente concedidos apoios especiais a estudantes 

com necessidades educativas especiais.  

De acordo com o artigo 20.º do RJIES, conjugado com o n.º 2 do artigo 2.º do 

Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social, no âmbito das suas atribuições, 

compete aos Serviços de Ação Social, nomeadamente: 

a. Atribuir bolsas de estudo; 

b. Fazer o acompanhamento dos estudantes no sentido de identificar situações 

supervenientes de carência económica, desadaptação ao ambiente escolar ou 

outras que possam influenciar o sucesso escolar e a inserção social dos 

                                                 
2 Aprovado pelo Despacho n.º 3 567/99, de 20 de fevereiro, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 43, com 

as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 26 873/2005, de 28 de dezembro, publicado na 2.ª Série do Diário da 
República, n.º 248. 

3 Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, publicada na 1.ª Série do Diário da República, n.º 174. 
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estudantes e tomar a iniciativa de propor as ações que se julguem 

aconselháveis; 

c. Conceder auxílios de emergência, apoio excecional, em numerário ou em 

espécie, para acorrer a situações não previstas e de emergência, mas que se 

enquadrem nos objetivos da ação social no Ensino Superior; 

d. Promover a criação, manutenção e funcionamento das Residências, refeitórios, 

bares e snack-bares das Unidades Orgânicas do Instituto; 

e. Promover a prestação de serviços de saúde preventivos dentro dos recursos 

disponíveis dos Serviços de Ação Social; 

f. Promover o estabelecimento de protocolos com os serviços locais e regionais 

do Ministério da Saúde, a fim de facilitar o acesso dos estudantes aos mesmos; 

g. Promover a criação, manutenção e funcionamento de serviços de informação, 

de reprografia, de apoio bibliográfico e de material escolar; 

h. Apoiar as atividades desportivas e culturais. 

Esta Unidade Funcional do IPLeiria desenvolve a sua atividade de acordo com os 

princípios da política de ação social no Ensino Superior, definida pelo Decreto-Lei n.º 

129/93, de 22 de abril4 e pelo seu Regulamento Orgânico.  

De acordo com o consagrado no n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de 

agosto5, a ação social garante que nenhum estudante será excluído do subsistema do 

Ensino Superior por incapacidade financeira. 

O desenvolvimento que o IPLeiria tem conhecido nos últimos anos, aliado à conjuntura 

económico-financeira que o País tem enfrentado nestes anos, exigiram um reajuste 

nas políticas de ação social, com o intuito de apoiar, de forma eficiente e eficaz, os 

estudantes que se encontram a frequentar as Escolas do IPLeiria, concedendo-lhes 

boas condições de estudo. Este reajustamento tem em linha de conta a manutenção 

valorização pessoal e profissional dos estudantes e, consequentemente, o 

desenvolvimento económico, cultural e social do País. 

                                                 
4 Publicado na Série I-A do Diário da República, n.º 94, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 113/97, de 16 de 

setembro, publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 214 e pela Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, publicada 
na Série I-A do Diário da República, n.º 193, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, 
publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 166. 

5 Publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 193, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de 

agosto, publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 166. 
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O período em análise abrange dois anos letivos (2010/2011 e 2011/2012). Neste 

período, verificou-se uma diminuição do número de estudantes a frequentar as 

Escolas Superiores do IPLeiria (ESECS, ESTG, ESAD.CR, ESTM e ESSLei), como se 

pode aferir da análise da informação contante do Quadro 1. 

No ano letivo de 2010/2011 e de 2011/2012, o número de estudantes a frequentar as 

Escolas Superiores do IPLeiria são os considerados nos cursos de licenciatura – 1.º 

ciclo, mestrado – 2.º ciclo, Cursos de Especialização Tecnológica (CET), Curso 

Preparatório para as Provas M23 e Pós-graduação. 

 

Quadro 1 - Número de estudantes inscritos no IPLeiria, nos anos letivos de 2010/2011 e de 2011/2012, 
respetivamente 

Formação Superior 2010/2011 2011/2012 

Licenciatura - 1.º Ciclo 9 141 8 724 

Mestrado - 2.º Ciclo 1 068 1 073 
Dados a 31 de dezembro 

  Formação pós-secundária 2010/2011 2011/2012 

Curso de Especialização Tecnológica (CET) 1 361 1 509 

Curso preparatório para as Provas de M23 307 263 
Dados a 31 de dezembro 

  Formação pós-graduada 2010 2011 

Pós-graduação 527 427 
Dados referentes ao ano 

   

Fonte: Factos e números (www.ipleiria.pt) – Gabinete de Planeamento do IPLeiria 

 

 

I.2.2. Estrutura Organizacional 

Nos termos do artigo 78.º do RJIES, os Institutos Politécnicos são geridos pelo 

Conselho Geral, pelo Presidente e pelo Conselho de Gestão. Prevê-se ainda a 

possibilidade de existirem outros órgãos, ainda que de natureza consultiva.  

Já no que respeita ao governo e gestão das unidades orgânicas dotadas de órgãos 

próprios e de autonomia de gestão, como é o caso dos Serviços de Ação Social, estes 

apresentam a estrutura dos órgãos que se encontra fixada no seu regulamento 

orgânico, sendo obrigatório, contudo, a existência de um órgão uninominal, de 

natureza executiva, como um diretor ou presidente da unidade, de acordo com o artigo 
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97.º do RJIES. Este artigo prevê ainda a possibilidade de existência de um órgão 

colegial representativo, que respeite os requisitos elencados na alínea b) daquele 

artigo.  

No caso dos Serviços de Ação Social, sedeados no Edifício Sede do IPLeiria, em 

Leiria, estes são administrados pelo Administrador para a Ação Social. Para além do 

Administrador, também o Conselho para a Ação Social é órgão destes Serviços. 

Relativamente à estrutura organizacional dos Serviços de Ação Social, esta              

encontra-se definida no Capítulo II do seu regulamento orgânico e está representada 

no organograma que se segue, com as alterações previstas no RJIES. 

Figura 1- Organograma dos Serviços de Ação Social 

PRESIDENTE DO IPL

CONSELHO DE ACÇÃO SOCIAL

ADMINISTRADOR CONSELHO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

AO ESTUDANTE

DIVISÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E 

FINANCEIROS

SECÇÃO 

ADMINISTRATIVA

SECÇÃO DE 

CONTABILIDADE

SECÇÃO DE 

APROVISIONAMENTO

TESOURARIA

SECTOR DE 

PREVENÇÃO 

SOCIAL E 

PROCURADORIA

SECTOR DE 

APOIO 

FINANCEIRO

SECTOR DE 

ALOJAMENTO

SECTOR DE 

ALIMENTAÇÃO

SECTOR DAS 

ACTIVIDADES 

DESPORTIVAS E 

CULTURAIS

SECTOR DA 

SAÚDE

SECTOR DE 

SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO, DE 

REPROGRAFIA, DE 

APOIO 

BIBLIOGRÁFICO E 

MATERIAL ESCOLAR

 

Fonte: Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social. 

 

Os Serviços de Ação Social estruturam-se, assim, em duas grandes divisões: (1) 

Divisão de Serviços Administrativos e Financeiros e (2) Divisão de Serviços de Apoio 

ao Estudante. 
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A Divisão de Serviços Administrativos e Financeiros exerce as suas atribuições nos 

domínios da gestão administrativa e financeira, do aprovisionamento, transportes, 

manutenção, instalações e equipamentos e apoio geral a todos os serviços dos 

Serviços de Ação Social (de acordo com o artigo 14.º, n.º 1 do Regulamento 

Orgânico). 

A Divisão de Serviços de Apoio ao Estudante engloba todos os serviços que prestam 

apoio direto e indireto ao estudante através de vários setores que dele fazem parte e 

cujas valências se explicitam de seguida. 

O Setor da Prevenção Social e Procuradoria tem como escopo fazer o 

acompanhamento dos estudantes que ingressam pela primeira vez no Ensino 

Superior, de modo a garantir a sua integração na vida académica, acolher estudantes 

estrangeiros e os que se encontram em mobilidade e, bem assim, atribuir benefícios 

sociais e outros apoios que se revelem essenciais para fazer face a necessidades 

específicas dos estudantes. 

O Setor de Apoio Financeiro tem por finalidade conceder bolsas de estudo e subsídios 

extraordinários aos estudantes que não possuam, por si, ou através do seu agregado 

familiar, meios económicos que lhes possibilitem a realização dos seus estudos. A 

concessão de bolsas de estudo encontra-se regulamentada pela Secretaria de Estado 

do Ensino Superior. Estes Serviços têm ainda competência para atribuir subsídios 

extraordinários aos estudantes, cuja situação socioeconómica se altere ao longo do 

ano letivo. 

O Setor de Alojamento tem a seu cargo o alojamento dos estudantes deslocados. 

Estes Serviços têm em funcionamento oito Residências de Estudantes: quatro em 

Leiria, duas em Caldas da Rainha e duas em Peniche, com capacidade para alojar, no 

total, 698 estudantes. As Residências regem-se por um Regulamento Interno6, do qual 

constam, designadamente, as condições de ingresso, bem como normas de disciplina 

interna e de participação dos estudantes na gestão, conservação e limpeza da própria 

Residência de Estudantes. Nestes espaços, os Serviços de Ação Social proporcionam 

à comunidade académica alojamento em ótimas condições, sob o ponto de vista das 

infraestruturas com uma excelente relação preço/qualidade e localização privilegiada 

                                                 
6 Regulamento de funcionamento das Residências de Estudantes dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico 

de Leiria. 
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(conforme consta no artigo 1.º do Regulamento de funcionamento das Residências de 

Estudantes). 

A Pousadinha José Saramago constitui um espaço alternativo às Residências de 

Estudantes, destinado a professores e convidados do IPLeiria. Situada num espaço 

privilegiado, junto ao Edifício Sede do Instituto, perto do centro da cidade, tem 

capacidade para acolher 40 pessoas.  

Os Serviços de Ação Social disponibilizaram também, até final do primeiro semestre 

de 2011 alojamento na Pousada do Instituto Politécnico de Leiria, situada no centro da 

cidade de Leiria, com capacidade para alojar 232 pessoas, distribuídas por 116 

apartamentos T0. Este espaço veio a encerrar no final do ano letivo de 2010/2011. 

Com vista a disponibilizar refeições a toda a comunidade académica, a preços 

favoráveis, os Serviços de Ação Social dispõem, de cinco refeitórios, dois 

restaurantes, um snack-bar e oito bares, coordenadas pelo Setor de Alimentação. Nas 

Unidades Alimentares dos Serviços de Ação Social há um cuidado permanente com a 

diversificação da alimentação, procurando assegurar o equilíbrio dietético das ementas 

e melhorar o grau de satisfação dos estudantes. Ao mesmo tempo, há um constante 

empenho no cumprimento das normas de higiene e segurança em todas as Unidades. 

Os Serviços de Ação Social colocam ainda à disposição dos estudantes e funcionários 

docentes e não docentes do IPLeiria uma creche, com capacidade para acolher 

crianças com idades compreendidas entre os 4 meses e os 3 anos de idade. 

As atividades desportivas e culturais têm também merecido uma especial atenção por 

parte dos Serviços de Ação Social, que procuram promover, estimular, orientar e 

apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto. Os estudantes podem 

praticar um conjunto de modalidades, tais como andebol, atletismo, bodyboard, futebol 

11, futsal, surf, ténis, entre outras. Ao nível das atividades culturais, são concedidos 

apoios diversos às Associações de Estudantes, Tunas e outros grupos de estudantes. 

Para apoiar estas atividades, os Serviços de Ação Social dispõem de um autocarro 

com capacidade para 27 passageiros. Os Serviços de Ação Social dispõem ainda de 

um Parque de Lazer, sito na Nazaré, resultado de um protocolo celebrado entre o 

IPLeiria e o Município da Nazaré, que abre entre os meses de julho e agosto e 

proporciona um espaço de franco convívio, de descanso, de lazer e de atividades no 

âmbito do intercâmbio estudantil nacional e/ou com estrangeiros. 
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Estes Serviços proporcionam ainda as melhores condições de acesso aos cuidados de 

saúde disponibilizando, a custos reduzidos, apoio em áreas específicas como as de 

diagnóstico, prevenção e acompanhamento psicopedagógico, mediante as 

especialidades de: Clínica Geral, Ginecologia/Planeamento Familiar, Medicina 

Dentária, Medicina Desportiva, Medicina do Trabalho, Oftalmologia e Psicologia 

Clínica. 

Todos os serviços anteriormente referidos estão sob gestão direta dos Serviços de 

Ação Social do instituto Politécnico de Leiria. 

Encontram-se também sob a alçada dos Serviços de Ação Social alguns espaços 

reservados ao serviço de informação, de reprografia, de apoio bibliográfico e de 

material escolar. Este serviço permite aos estudantes adquirirem, a preços favoráveis, 

artigos de papelaria e material escolar e didático. 

 

I.2.2.1. Divisão de Serviços Administrativos e Financeiros 

A Divisão de Serviços Administrativos e Financeiros exerce as suas atribuições nos 

domínios da gestão administrativa e financeira, do aprovisionamento, transportes, 

manutenção, instalações e equipamentos e apoio geral a todos os serviços dos 

Serviços de Ação Social (n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Orgânico dos Serviços 

de Ação Social). 

 

Compreende esta Divisão as seguintes Secções: 

 Secção Administrativa; 

 Secção Financeira; 

 Secção de Aprovisionamento. 

 

Secção Administrativa 

Estabelece o artigo 15.º do Regulamento Orgânico que compete à Secção 

Administrativa: 

a) Organizar e movimentar todos os processos relativos ao recrutamento, 

seleção, provimento, contratação, mobilidade, exoneração, rescisão de 

contratos, demissão e aposentação do pessoal dos Serviços de Ação Social; 
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b) Instruir e informar os processos relativos ao processamento oficioso da 

progressão, das faltas e licenças, horas extraordinárias, reversão e 

recuperação de vencimento de exercício, deslocações e pagamento de 

serviços, bem como outras operações inerentes ao pessoal; 

c) Recolher e verificar os elementos necessários ao registo e controlo de 

assiduidade do pessoal; 

d) Organizar e manter atualizado o cadastro do pessoal e o respetivo processo 

individual; 

e) Preparar o processamento das folhas de vencimentos, de salários, 

gratificações e outros abonos a pessoal; 

f) Prestar o apoio à realização de ações sistemáticas de formação profissional e 

de aperfeiçoamento do pessoal dos Serviços de Ação Social; 

g) Registar e tratar todos os dados estatísticos relativos ao pessoal; 

h)  Prestar as informações necessárias a uma adequada gestão e racionalização 

dos recursos humanos; 

i) Fornecer todos os elementos que lhe forem solicitados no âmbito das 

respetivas competências; 

j) Assegurar o expediente dos Serviços de Ação Social, bem como a 

organização, manutenção e permanente atualização do arquivo geral; 

k) Assegurar uma adequada circulação da correspondência e das normas de 

serviço; 

l) Zelar pela segurança dos documentos em arquivo durante o período 

legalmente fixado; 

m) Promover a divulgação interna das normas, regulamentos e demais diretivas 

superiores de carácter genérico; 

n) Fornecer todos os elementos que lhe forem solicitados no âmbito das 

respetivas competências; 

o) Assegurar a execução de reproduções de documentos necessários aos vários 

setores; 

p) Assegurar a gestão dos serviços de economato administrativo, tendo em vista 

a racionalização das requisições, o controlo das existências e a redução dos 

custos; 

q) Assegurar o fornecimento, controlo e racionalização dos impressos utilizados 

nos diferentes setores. 

 



 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES | 2011 

Página: 18 
 

Secção Financeira 

O n.º 1 do artigo 16.º do Regulamento Orgânico enumera as competências da Secção 

Financeira: 

a) Preparar o orçamento, bem como os respetivos suplementos; 

b) Informar sobre o cabimento orçamental, as requisições, contratos e 

nomeações; 

c) Acompanhar a execução orçamental e efetuar a escrituração dos livros, com 

respeito pelas normas em vigor relativas à contabilidade pública; 

d) Promover a elaboração de balancetes mensais e trimestrais das receitas e 

despesas realizadas; 

e) Elaborar e organizar a conta de gerência a enviar ao Tribunal de Contas, assim 

como a conta da responsabilidade do tesoureiro; 

f) Organizar o sistema de contabilidade patrimonial, com inclusão da adequada 

contabilidade analítica para o controlo de gestão; 

g) Elaborar os registos contabilísticos, com vista ao apuramento de resultados por 

objetivos; 

h) Escriturar todos os livros próprios da contabilidade patrimonial; 

i) Determinar os custos e determinar os consumos setoriais; 

j) Elaborar balanços e contas de exploração; 

k) Elaborar relatórios de análise de situação financeira e patrimonial; 

l) Controlar e acompanhar o movimento da tesouraria, assim como executar as 

ações de controlo que superiormente lhe forem ordenadas; 

m) Registar e tratar os dados com interesse estatístico; 

n) Elaborar as autorizações de pagamento, após verificação do cabimento 

financeiro; 

o) Obter do conselho administrativo as respetivas autorizações para pagamento; 

p) Enviar à tesouraria, para pagamento, as devidas autorizações de pagamento; 

q) Receber diariamente da tesouraria as folhas de cofre e proceder à sua 

conferência; 

r) Controlar e verificar o fundo de maneio da tesouraria, bem como conferir e 

controlar regularmente as contas de depósitos à ordem; 

s) Processar as requisições mensais de fundos da conta das dotações 

consignadas aos Serviços de Ação Social no Orçamento do Estado; 
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t) Controlar as contas correntes com as diversas entidades, tais como 

fornecedores, serviços, de estudantes beneficiários e de outros devedores ou 

credores; 

u) Elaborar e sistematizar dados e informações necessários a previsões 

financeiras; 

v) Executar as ações de controlo que superiormente lhe forem cometidas; 

w) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro dos bens móveis e 

imóveis afetos dos Serviços de Ação Social, nos termos das disposições legais 

aplicáveis; 

x) Zelar pela segurança das instalações e conservação do equipamento; 

y) Gerir o parque automóvel afeto aos Serviços de Ação Social; 

z) Elaborar anualmente os respetivos mapas de aumentos e abatimentos. 

 

Adstrita à Secção Financeira funciona a tesouraria, à qual compete, nos termos do n.º 

2 do artigo 16.º do Regulamento Orgânico: 

a) Arrecadar e escriturar todas as receitas dos Serviços de Ação Social; 

b) Efetuar os pagamentos aprovados ou autorizados pelo conselho administrativo; 

c) Transferir para os cofres do Estado as receitas dos Serviços de Ação Social e 

proceder aos depósitos e levantamentos de fundos; 

d) Manter rigorosamente atualizada a escrita relativa às operações de tesouraria, 

de modo a ser possível verificar em qualquer momento a exatidão dos fundos 

em cofre e em depósitos; 

e) Emitir e controlar os cheques e elaborar as respetivas listas de movimento, 

assim como as respetivas reconciliações bancárias; 

f) Comunicar aos interessados a data de pagamento e elaborar o expediente 

geral relacionado com o seu funcionamento normal, assim como executar 

ações que superiormente lhe forem concedidas; 

g) Elaborar a conta de sua responsabilidade; 

h) Remeter diariamente para o serviço competente as folhas de cofre para 

verificação. 

 

Secção de Aprovisionamento 

Quanto às competências da Secção de Aprovisionamento, refere o artigo 17.º do 

Regulamento Orgânico, que lhes incumbe: 

a)  Organizar os concursos de aquisição de bens necessários; 
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b) Submeter a decisão superior todos os processos; 

c) Assegurar a aquisição dos bens necessários ao funcionamento dos vários 

setores; 

d) Manter atualizados todos os elementos estatísticos e elaborar os respetivos 

mapas; 

e) Proceder ao conveniente armazenamento dos géneros e materiais; 

f) Manter em armazém a existência mínima que assegure o regular 

funcionamento dos vários setores; 

g) Proceder ao registo de entrada e saída de géneros e materiais, efetuando as 

necessárias conferências; 

h) Criar e manter atualizados ficheiros de existências; 

i) Efetuar registos contabilísticos do movimento do armazém; 

j) Conferir toda a documentação e remetê-la ao setor competente; 

k) Elaborar, com periodicidade superiormente decidida, inventário de existências; 

l) Distribuir pelos vários setores os géneros e materiais requisitados; 

m) Verificar periodicamente o prazo de validade dos géneros alimentícios e 

controlar a respetiva qualidade. 

 

I.2.2.2. Divisão de Serviços de Apoio ao Estudante 

Em conformidade com o artigo 18.º, n.º 1 do Regulamento Orgânico, a Divisão de 

Serviços de Apoio aos Estudantes integra os seguintes setores: 

 Setor da Prevenção Social e Procuradoria; 

 Setor de Apoio Financeiro; 

 Setor de Alojamento; 

 Setor de Alimentação; 

 Setor das Atividades Desportivas e Culturais; 

 Setor de Saúde; 

 Setor de Serviços de Informação, de Reprografia, de Apoio Bibliográfico e Material 

Escolar. 
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Setor da Prevenção Social e Procuradoria 

Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Regulamento Orgânico, é da competência deste 

setor: 

a) Fazer o acompanhamento dos estudantes do 1.º ano, visando a sua integração 

na vida académica e estabelecer, sempre que necessário, a sua ligação com o 

Provedor do Calouro; 

b) Fazer o acompanhamento dos estudantes no sentido de identificar situações 

supervenientes de carência económica, desadaptação ao ambiente escolar, ou 

outras que possam influenciar o sucesso escolar e a inserção social dos 

estudantes; 

c) Propor a atribuição de benefícios sociais aos estudantes ou quaisquer outras 

medidas que, não cabendo dentro das competências do Setor de Apoio 

Financeiro, possam contribuir para o seu sucesso escolar dos estudantes e a 

sua inserção social; 

d) Preparar o acolhimento dos estudantes estrangeiros e dos estudantes em 

mobilidade e fazer o seu acompanhamento regular; 

e) Representar os estudantes do IPLeiria em todos os atos de natureza 

administrativa que se relacionem com os Serviços Académicos, desde que 

constituam os Serviços de Ação Social como seu procurador; 

f) Propor a adoção de medidas de natureza preventiva no âmbito da saúde e do 

combate às diversas formas de dependência; 

g) Propor e colaborar na elaboração de estudos sobre as condições 

socioeconómicas dos estudantes; 

h) Estudar e propor superiormente a adoção de novos esquemas e tipos de 

auxílio a conceder pelos Serviços de Ação Social; 

i) Fazer recomendações no sentido de melhorar as condições de alojamento, 

alimentação e serviços de saúde dos Serviços de Ação Social; 

j) Entregar diariamente ao serviço de tesouraria todas as receitas cobradas. 

 

Setor de Apoio Financeiro 

Compete ao Setor de Apoio Financeiro, nos termos do n.º 2 do artigo supra referido: 

a) Organizar os processos de candidatura e propor ao conselho administrativo os 

benefícios sociais a conceder; 

b) Solicitar ao Setor da Prevenção Social e Procuradoria, após despacho de 

concordância do Administrador dos Serviços de Ação Social, a realização dos 
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inquéritos que se mostrem indispensáveis para a avaliação das condições 

socioeconómicas dos estudantes, quando necessárias para a apreciação dos 

pedidos de bolsas de estudo ou de quaisquer outros apoios solicitados pelos 

estudantes; 

c) Enviar aos serviços competentes os elementos necessários ao pagamento dos 

apoios financeiros; 

d) Organizar e enviar aos serviços competentes os elementos necessários à 

elaboração dos orçamentos e relatórios anuais dos Serviços de Ação Social; 

e) Recolher e facultar ao Conselho de Ação Social os dados estatísticos 

específicos. 

 

Setor de Alojamento 

Relativamente às atribuições concedidas ao Setor de Alojamento, segundo o n.º 3 do 

artigo 19.º do Regulamento Orgânico, são elas: 

a) Assegurar o normal funcionamento das Residências; 

b) Propor superiormente o Regulamento de utilização das Residências e as 

regras da sua administração, bem como assegurar o cumprimento dos 

regulamentos; 

c) Organizar os processos de candidatura aos alojamentos e submetê-los a 

decisão; 

d) Organizar e manter atualizado em sistema de controlo da utilização das 

Residências e lavandarias; 

e) Vistoriar as instalações, quando da entrada e saída dos utilizadores; 

f) Zelar pela manutenção e conservação do equipamento e das instalações; 

g) Proceder à elaboração dos elementos necessários à cobrança pontual das 

receitas dos alojamentos; 

h) Reunir e tratar os elementos necessários à elaboração do orçamento e do 

relatório anual; 

i) Executar as tarefas de lavagem e tratamento das roupas das Residências; 

j) Proceder à manutenção e desinfeção das máquinas da lavandaria; 

k) Controlar o serviço de self-service da lavandaria; 

l) Enviar diariamente ao serviço de tesouraria as receitas cobradas; 

m) Recolher e facultar os dados estatísticos específicos aos serviços 

competentes. 
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Setor de Alimentação 

No que concerne ao Setor de Alimentação, é da sua competência, conforme o n.º 4 do 

artigo 19.º do Regulamento Orgânico: 

a) Providenciar pela abertura e assegurar o normal funcionamento dos refeitórios, 

bares e snacks; 

b) Propor superiormente as normas a que deve obedecer a utilização e 

funcionamento daquelas unidades e respetivas estruturas de apoio; 

c) Zelar pela manutenção, conservação e higiene do equipamento das 

instalações; 

d) Manter atualizado um sistema de utilização e de consumos; 

e) Entregar na área competente as receitas cobradas, bem como toda a 

documentação de suporte; 

f) Reunir os elementos necessários à elaboração do orçamento e do relatório 

anual; 

g) Recolher e facultar os dados estatísticos específicos aos serviços 

competentes. 

 

Setor das Atividades Desportivas e Culturais 

Segundo o n.º 5 do acima mencionado artigo, ao Setor das Atividades Desportivas e 

Culturais incumbe: 

a) Promover as atividades desportivas e culturais junto dos estudantes do 

Instituto; 

b) Desenvolver a sua atividade em cooperação com as Associações de 

Estudantes das Escolas do IPLeiria; 

c) Propor ao conselho administrativo a atribuição de subsídios às Associações e 

organizações de estudantes; 

d) Organização de atividades desportivas e culturais; 

e) Articular com as escolas o desenvolvimento das atividades desportivas e 

culturais para que estas não ponham em causa o sucesso escolar dos 

estudantes; 

f) Propor o afastamento das atividades desportivas de competição dos alunos 

que não obtenham aproveitamento escolar; 

g) Elaborar semestralmente um relatório de atividade, do qual conste, além da 

atividade desenvolvida, o rendimento escolar dos estudantes envolvidos em 

atividades desportivas de competição. 
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Setor de Saúde 

As competências atribuídas ao Setor da Saúde, ao abrigo do n.º 6 do artigo 19.º do 

Regulamento Orgânico, são: 

a) Proporcionar o acesso dos estudantes a serviços de saúde; 

b) Propor formas de cooperação com o Serviço Nacional de Saúde que facilitem 

as condições de utilização dos mesmos; 

c) Estabelecer protocolos no âmbito das diversas especialidades médicas de 

modo a proporcionar aos estudantes o acesso à medicina privada em 

condições vantajosas do ponto de vista económico e do atendimento; 

d) Colaborar em campanhas que visem a profilaxia de doenças e a divulgação de 

atividades no âmbito da saúde; 

e) Divulgar medidas hígio-sanitárias; 

f) Enviar aos serviços competentes elementos necessários à elaboração de 

relatórios anuais; 

g) Recolher e facultar os dados estatísticos específicos aos serviços 

competentes. 

 

Setor de Serviços de Informação, de Reprografia, de Apoio Bibliográfico e 

Material Escolar 

Finalmente, nos termos no artigo 19.º, n.º 7 do Regulamento Orgânico dos Serviços de 

Ação Social, compete a este Setor: 

a) Promover a venda de edições científicas, técnicas, culturais e textos didáticos, 

nacionais e estrangeiros, bem como os do próprio estabelecimento de ensino 

ou os publicados pelos serviços do Ministério de Educação; 

b) Promover a venda de cadernos, impressos ou outro material normalizado, com 

desenho, timbre ou riscado em uso no IPLeiria; 

c) Promover a venda de artigos correntes de papelaria ou outros que visem 

apoiar as atividades escolares; 

d) Manter em dia os ficheiros adequados, propondo e programando as respetivas 

aquisições, em colaboração com os serviços de aprovisionamento; 

e) Zelar pela conservação do equipamento, das instalações e dos stocks que lhe 

forem afetados, respeitando as normas emanadas do conselho administrativo; 

f) Enviar aos serviços competentes os elementos necessários à elaboração dos 

orçamentos e relatórios anuais dos Serviços de Ação Social; 
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g) Manter permanentemente atualizado um sistema de controlo de atualização e 

consumos; 

h) Recolher e facultar os dados estatísticos específicos aos serviços 

competentes; 

i) Enviar diariamente todas as receitas cobradas ao serviço de tesouraria; 

j) Propor superiormente os preços de venda dos produtos e serviços; 

k) Facultar o acesso dos estudantes à informação bibliográfica; 

l) Assegurar o funcionamento de um serviço de encomendas; 

m) Organizar e executar serviços de reprografia; 

n) Organizar e executar serviços de informação. 

 

 

I.2.3. Legislação e Regulamentação Interna 

Ao nível de regulamentação interna, será de considerar a regulamentação (interna) 

dos Serviços de Ação Social, legislação e regulamentação do IPLeiria à data de 31 de 

dezembro de 2011, que se elenca de seguida.  

Relativamente à legislação e regulamentação aplicável às restantes Unidades 

Orgânicas e Funcionais do IPLeiria, esta encontra-se listada no Anexo I ao presente 

Relatório de Atividades.  

SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 

 Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social do IPLeiria – Despacho n.º 3 

567/99, de 20 de fevereiro, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 43, com as 

alterações introduzidas pelo Despacho n.º 26 873/2005, de 28 de dezembro, publicado na 

2.ª Série do Diário da República, n.º 248, que se manteve em vigor até à aprovação do 

novo Regulamento elaborado nos termos dos Estatutos constantes do Despacho 

Normativo n.º 35/2008, de 21 de julho, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 

139, e da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, em tudo o que não contrarie as referidas 

disposições legais. 

 Normas de funcionamento do Parque de Lazer do IPLeiria – aprovadas em 2 de agosto 

de 2004. 

  



 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES | 2011 

Página: 26 
 

 Regulamento de funcionamento da Residência de Estudantes – aprovado em reunião 

do Conselho de Ação Social, realizada em 26 de junho de 1997, com as alterações 

aprovadas pelo Conselho de Ação Social, de 21 de fevereiro de 2008. 

 Regulamento de funcionamento da creche e jardim-de-infância – aprovado em 2003, 

com as alterações aprovadas pelo Conselho Administrativo dos Serviços de Ação Social, 

em 3 de julho de 2006. 

 Regulamento de utilização dos Serviços Médicos do IPLeiria – aprovado em reunião 

do Conselho de Ação Social, realizada em 19 de dezembro de 2005, com as alterações 

aprovadas pelo Conselho de Ação Social, de 29 de novembro de 2007 e de 6 de junho de 

2008. 

 Regulamento de Funcionamento da Pousada do IPLeiria – aprovado em reunião do 

Conselho de Ação Social, realizada em 29 de novembro de 2007. 

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA 

 Estatutos do IPLeiria – homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, de 21 de 

julho, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 139, retificado pela Retificação n.º 

1 826/2008, de 13 de agosto, publicada na 2.ª Série do Diário da República, n.º 156.  

 Princípios reguladores do processo de concessão de equivalência – Regulamento n.º 

47/2003, de 3 de outubro, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 229. 

 Regulamento de Bolsas de Investigação Científica do IPLeiria – Regulamento n.º 

39/2005, de 19 de maio, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 97, alterado pelo 

Despacho n.º 3 163/2009, de 23 de janeiro, publicado na 2.ª série do Diário da República, 

n.º 16 e pelo Despacho n.º 238/2011, de 5 de janeiro, publicado na 2.ª Série do Diário da 

República, n.º 3. 

 Deliberação relativa à Implementação do Processo de Bolonha – aprovada por 

unanimidade em reunião do Conselho Geral, de 23 de fevereiro de 2006. 

 Regulamento de aplicação do Sistema de Créditos Curriculares aos cursos do 

IPLeiria – Regulamento n.º 16/2006, de 22 de março, publicado na 2.ª Série do Diário da 

República, n.º 58. 

  

http://www.ipleiria.pt/contents/ipl/legislacao/ipl/Regulamento_16_2006.doc
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 Regulamento das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 

capacidade para a frequência dos cursos superiores do IPLeiria dos Maiores de 23 

Anos – Regulamento n.º 22/2006, de 15 de abril, publicado na 2.ª Série do Diário da 

República, n.º 73, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10 434/2006, de 10 de 

maio, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 90, pelas Deliberações n.º 

170/2007, de 5 de fevereiro, publicada na 2.ª Série do Diário da República, n.º 25 e n.º 1 

518/2007, de 11 de abril, publicada na 2.ª Série do Diário da República, n.º 72, pelo 

Despacho n.º 10 106/2009, de 15 de abril, publicado na 2.ª Série do Diário da República, 

n.º 73, pelo Despacho n.º 2 999/2010, de 15 de fevereiro, publicado na 2.ª Série do Diário 

da República, n.º 31 e republicado pelo Despacho n.º 4 072/2010, de 5 de março, 

publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 45. 

 Tabela de taxas e emolumentos das provas especialmente adequadas a avaliar a 

capacidade para a frequência dos cursos superiores do IPLeiria dos Maiores de 23 

Anos – Aviso n.º 2 264/2007, de 8 de fevereiro, publicado na 2.ª Série do Diário da 

República, n.º 28. 

 Tabela de emolumentos a praticar no IPLeiria e nas Escolas integradas – Aviso n.º 10 

330/2003, de 3 do outubro, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 229, com as 

alterações introduzidas pelo Aviso (extrato) n.º 13 598/2006, de 21 de dezembro, publicado 

na 2.ª Série do Diário da República, n.º 244, pelo Aviso n.º 13 765/2007, de 31 de julho, 

publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 146, pelo Aviso n.º 21 240/2008, de 5 de 

agosto, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 150, pelo n.º 3 do artigo 3.º do 

Despacho n.º 23 771/2008, de 19 de setembro, publicado na 2.ª Série do Diário da 

República, n.º 182 e pelo Aviso (extrato) n.º 19 566/2010, de 4 de outubro, publicado na 2.ª 

série do Diário da República, n.º 193. 

 Regulamento referente aos elementos que devem constar obrigatoriamente dos 

diplomas (certidões do registo) e das cartas de curso no IPLeiria – Regulamento n.º 

275/2009, de 3 de julho, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 127. 

 Regras de afiliação do IPLeiria – Despacho n.º 134/2010, de 30 de agosto. 

 Política Institucional de Open Access – Regras de Funcionamento – Despacho n.º 

26/2011, de 21 de fevereiro. 

 

http://www.ipleiria.pt/contents/ipl/legislacao/ipl/Regulamento_87_2006.doc
http://www.ipleiria.pt/resources2?portal=ipleiria&name=despacho+n.%C2%BA+134-2010-+regras+de+afilia%C3%A7%C3%A3o.pdf&md5=35900af13ab019d39908fca32d3b2fae&ctype=application/x-unknown-application-pdf&cLen=125013&sruid=231178-cms-main-documents&type=pdf
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I.3. PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO E RESPETIVA DIVULGAÇÃO 

O presente documento de gestão foi elaborado pelo Secretariado da Administração, 

sob coordenação do Administrador dos Serviços de Ação Social, Doutor Miguel Júlio 

Teixeira Guerreiro Jerónimo.  

Concluída a sua elaboração e aprovação, o presente Relatório de Atividades será 

divulgado por todos os trabalhadores do serviço ou organismo (cfr. artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de setembro). Mais, será ainda publicitado no sítio da 

internet do IPLeiria. 

 

I.4. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E OPERACIONAIS 

I.4.1. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

Os Serviços de Ação Social do IPLeiria pautaram-se, em 2011, pelos seguintes 

objetivos estratégicos: 

1. Melhorar o sistema de gestão de stocks; 

2. Reforçar a qualidade dos serviços prestados; 

3. Otimizar os recursos disponíveis; 

4. Fomentar a convivência entre estudantes das Escolas do IPLeiria. 

 

I.4.2. OBJETIVOS OPERACIONAIS 

A concretização dos objetivos estratégicos referidos no ponto anterior foi possível 

graças a um conjunto de objetivos operacionais e respetivos indicadores de 

desempenho que foram definidos, nomeadamente: 

 Utilizar recursos inovadores de apoio à gestão.  

Para tal houve a necessidade de se melhorar a contabilidade por centros de custos. 

 

 Otimizar os recursos disponíveis.  

Este objetivo foi concretizado através da redução do valor das matérias-primas 

consumidas. 
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 Fomentar a convivência entre estudantes das Escolas do IPLeiria.  

Através da promoção da participação de estudantes de todas as Escolas do 

IPLeiria em atividades culturais ou desportivas conjuntas. 

 

 Melhorar a informação prestada sobre o processo de candidatura a bolsa de 

estudo e alojamento.  

A efetivação deste objetivo deveu-se à implementação de medidas com vista a 

facilitar a candidatura a bolsa de estudo através da nova plataforma informática da 

DGES. 

 

 Contribuir para o reforço de competências dos Recursos Humanos afetos às 

Unidades Alimentares. 

Foi ministrada formação a profissional a todos os colaboradores do Setor de 

Alimentação. 

 

 Adotar uma política ambiental.  

Neste âmbito implementaram-se medidas que promoveram a proteção do meio 

ambiente. 
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II. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E RECURSOS UTILIZADOS 

II.1. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

II.1.1. Setor da Prevenção Social e Procuradoria 

Os Serviços de Ação Social têm como missão promover a igualdade de 

oportunidades, procurando assegurar que nenhum estudante abandone o curso que 

frequenta por carência económica ou por desconhecer que pode ter acesso aos 

apoios diretos e indiretos previstos na legislação em vigor. 

Neste sentido, os Serviços de Ação Social concederam apoios financeiros aos 

estudantes que manifestaram dificuldades económicas, em conformidade com o 

disposto no Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino 

Superior. Concederam também produtos de apoio a estudantes com necessidades 

educativas especiais.  

Ao longo do ano de 2011, foram identificados e acompanhados por este Setor casos 

de risco que, se descurados, poderiam conduzir ao insucesso e abandono escolar. 

Foram ainda desenvolvidas ações, nomeadamente workshops, entre outras, visando 

uma melhor integração dos estudantes do 1.º ano na vida académica, bem como nas 

Residências de Estudantes. Algumas destas ações contaram com o apoio de 

estudantes dos 2.º e 3.º anos. 

Procurando ainda evitar o abandono escolar e assegurar as condições de bem-estar, 

essenciais para o sucesso académico deu-se continuidade à bolsa de estudantes 

colaboradores, em vigor, e com sucesso, desde 2005, nos Serviços de Ação Social. 

Estes Serviços garantiram igualmente o atendimento personalizado em Leiria, Caldas 

da Rainha e Peniche, disponibilizando gabinetes de serviços administrativos nos 

Campi do Instituto Politécnico de Leiria. 
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II.1.2. Setor de Apoio Financeiro 

Fixa o n.º 1, do artigo 22.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto7 que, no âmbito dos 

apoios sociais diretos, o Estado concede, a fundo perdido, “bolsas de estudo aos 

estudantes economicamente carenciados que demonstrem mérito, dedicação e 

aproveitamento escolar, visando assim contribuir para custear, entre outras, as 

despesas de alojamento, alimentação, transporte, material escolar e propinas”. 

 

O Setor de Apoio Financeiro dos Serviços de Ação Social tem como principal objetivo 

a atribuição de benefícios sociais a estudantes economicamente desfavorecidos, de 

forma a proporcionar condições que permitam a prossecução dos seus estudos, 

visando promover uma efetiva igualdade de oportunidades e o sucesso escolar.  

 

A publicação tardia do regulamento para atribuição de bolsas de estudo tem 

condicionado o desempenho do Setor de Bolsas nos últimos anos. 

 

Desde o ano letivo 2011/2012, as candidaturas a bolsa de estudo são efetuadas 

através da Plataforma informática da DGES – SICABE4, tendo a transição decorrido 

com normalidade. 

 

A importação da informação académica foi iniciada no dia 9 de dezembro de 2011, 

fator que contribuiu para o retardamento na divulgação dos resultados das 

candidaturas e do pagamento das bolsas de estudo atribuídas nesse ano letivo. 

 

Quadro 2 - Valores de bolsas de estudo no ano letivo de 2011/2012 

Escola 
N.º 

candidatos 
Estudantes 
bolseiros 

Não 
Bolseiros 

ESECS 812 554 258 

ESTG 1292 733 559 

ESAD.CR 541 337 204 

ESTM 484 283 201 

ESSLei 498 349 149 

FOR.CET 247 119 128 

Total 3874 2375 1499 
Fonte: Setor de Apoio ao Estudante. 

 
 

                                                 
7 Publicado na Série I-A do Diário da República, n.º 193. 
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Procedeu-se, ao longo do ano de 2011, à averiguação das declarações prestadas 

pelos estudantes no âmbito das candidaturas aos benefícios sociais, cruzando 

informação com outras instituições, bem como realizando entrevistas e visitas 

domiciliárias aos estudantes bolseiros ou candidatos a bolsa de estudo.  

 

Procedeu-se também à implementação de novas medidas e manutenção de outras 

visando o controlo interno da aplicação do regulamento em vigor, de entre as quais 

destacamos: 

 

 Rotatividade da análise dos processos, por técnicos diferentes; 

 Reapreciação de processos de candidatura a bolsa de estudo, na sequência de 

pedido de reanálise ou reclamação; 

 Realização de reuniões com os técnicos envolvidos no processo, para discussão 

de casos, clarificação de dúvidas, atualização de conhecimentos, bem como para 

definição de metodologias e estratégias, visando o cumprimento de objetivos e a 

promoção da melhoria contínua dos serviços; 

 Identificação das perguntas mais frequentes, para atualizar e/ou clarificar 

informação prestada aos estudantes nas aplicações informáticas disponibilizadas 

aos estudantes, no site do IPLeiria, bem como nos gabinetes de atendimento ao 

público; 

 Controlo de candidaturas processadas de forma automática através da aplicação de 

metodologias que permitam identificar casos classificados, para efeitos de análise, 

como prioritários, a fim de se minimizar o número de reposições; 

 Atualização sistemática da informação disponível para o estudante. 

  

Foram concedidos diversos auxílios de emergência, para acorrer a diversas situações 

não previstas e de emergência, no sentido de assegurar que nenhum estudante 

abandonasse ou não frequentasse normalmente o seu curso por carência económica. 

 

A pedido de estudantes foram, ainda, reanalisados processos com base em novos 

elementos de avaliação, destacando-se, entre outros, alterações devido a 

desemprego, questões de saúde e atribuição do Rendimento Social de Inserção. 
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II.1.2.1. Pagamento de bolsas de estudo 

Manteve-se o calendário de pagamento das bolsas de setembro a junho para os 

estudantes do ensino superior, com exceção do pagamento aos estudantes de 

Enfermagem 2.º semestre, que teve lugar, respetivamente, nos períodos de março a 

julho e de setembro a janeiro. 

 

O calendário para pagamento da bolsa de estudo é fixado pela Direção-Geral de 

Ensino Superior (DGES). Sempre que é efetuada a transferência do valor da bolsa, a 

DGES dá conhecimento aos Serviços de Ação Social e ao estudante bolseiro. 

 
No ano em apreço, os pagamentos das bolsas foram efetuados pela DGES com 

regularidade. 

 

Quadro 3 - Encargo com bolsas de estudo, em 2011 

Meses Total 

Janeiro – Julho 2011 (ano letivo de 2010/2011) 5.231.045€ 

Setembro – Dezembro 2011 (ano letivo de 2011/2012)    600.009€ 

Total 5.831.054€ 

Fonte: Setor de Apoio ao Estudante. 

 

Conforme o quadro anterior indica, em 2011, foram atribuídas pelos Serviços de Ação 

Social bolsas de estudo no montante total de 5.831.054 €.  

 

II.1.2.2. Caraterização dos candidatos a bolsas de estudo 

Os dados constantes do quadro que se segue, permitem concluir que, no ano letivo 

de 2011/2012, das 3.874 candidaturas a bolsas de estudo, 61,3% dos candidatos 

beneficiaram de bolsa, representando 21,1% do número total de estudantes inscritos 

nas Escolas integradas do IPLeiria. 
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Quadro 4 - Dados referentes a bolsas de estudo 

Bolsas de estudo 
Ano letivo  Ano letivo  

2010/2011 2011/2012 

Número de candidatos 4.097 3.874 

Número de bolseiros 3.110 2.375 

Bolsa média anual (euros) 1.943 € 2.094 € 

Número de alunos inscritos no IPLeiria 11.570 11.262 

Candidatos / População 35.4% 34.3% 

Bolseiros / Candidatos 75.9% 61.3% 

Bolseiros / População 26.8% 21.1% 

Fonte: Setor de Apoio ao Estudante. 

 

Registou-se uma diminuição do número de candidatos face ao registado no ano letivo 

2010/2011. 

 

Durante o ano de 2011, acompanharam-se os estudantes com deficiência física ou 

sensorial, aplicando-se o estatuto especial previsto no Regulamento de atribuição de 

bolsas de estudo, no sentido de promover a igualdade de oportunidades. 

 

Em entrevista, identificaram-se vários fatores que influenciaram o desempenho escolar 

dos estudantes, designadamente: 

 Dificuldades de integração; 

 Dificuldade em gerir a informação que o IPLeiria, através das suas escolas e 

serviços, disponibilizam aos estudantes; 

 Dificuldade na gestão do tempo; 

 Constrangimento em expor os trabalhos em público; 

 Problemas familiares; 

 Desinteresse, falta de vocação; 

 Sobreposição de horários; 

 Dificuldade de conciliação entre a vida profissional e a frequência académica; 

 Dificuldade na aprendizagem devido a interrupção escolar durante vários anos; 

 Dificuldade em escolher as disciplinas, quando se inscrevem e a quais devem fazer 

a avaliação, de acordo com o calendário fixado e o grau de conhecimento 

adquirido; 

  



 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES | 2011 

Página: 35 
 

 

 Dificuldade devido à maternidade durante o curso; 

 Indecisão vocacional; 

 Problemas de saúde; 

 Desenraizamento familiar e social (estudantes deslocados). 

 

Na sequência das entrevistas realizadas, foram tomadas, nomeadamente, as 

seguintes medidas: 

 Concedeu-se apoio financeiro e alojamento; 

 Encaminharam-se vários estudantes para o serviço de Psicologia do SAPE e para a 

Segurança Social. 

 

 

II.1.3. Setor de Alojamento 

Determina o n.º 1, do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 129/93, de 22 de abril8, que “os 

Serviços de Ação Social devem promover o acesso dos alunos a condições de 

alojamento que propiciem um ambiente adequado ao estudo, designadamente através 

da criação de Residências de Estudantes”. 

 

Estes Serviços dão prioridade ao alojamento de estudantes bolseiros. No entanto, 

podem ser também admitidos estudantes não bolseiros, estudantes em mobilidade, 

pessoal docente e não docente. 

 

Em 21 de fevereiro de 2008 foi aprovado, pelo Conselho de Ação Social, o 

Regulamento de funcionamento das Residências de Estudantes. 

 

Em 2011, os Serviços de Ação Social tiveram em funcionamento 8 Residências de 

Estudantes: 4 em Leiria, 2 em Caldas da Rainha e 2 em Peniche. Estes Serviços de 

Ação Social dispunham ainda da Pousadinha José Saramago. Disponibilizaram 

também, até final do ano letivo de 2010/2011, alojamento na Pousada do Instituto 

Politécnico de Leiria, a qual encerrou em 31 de julho de 2011.  

                                                 
8 Publicado na Série I-A do Diário da República, n.º 94, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 113/97, de 16 de 

setembro, publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 214 e pela Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, publicada 
na Série I-A do Diário da República, n.º 193, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, 
publicada na Série I-A do Diário da República, n.º 166. 
















































































































